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Assinatura:.

INDICAÇÃO N°393/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 07 de agosto de 2023.

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

Em recente visita ao bairro da Serra das Araras, recebemos 
diversas reclamações dos pais de alunos que não conseguem participarem das 
atividades escolares (reunião, eventos) por falta de transporte público.

A dificuldade com o transporte púbico em Piraí é de 
conhecimento de todos, e as famílias que vivem nos bairros mais afastados são 
as que mais sofrem.

A presença da família na escola é muito importante para o 
aprendizado das crianças. Temos que olhar com mais carinho e atenção para 
as famílias que vivem nos bairros mais afastados,

Por isso, é importante o poder público municipal encontrar 
uma alternativa para viabilizar o transporte para os pais desses alunos.
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Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que viabilize o 
transporte gratuito para os pais dos alunos que moram no bairro da Serra das 
Araras terem condições de participarem das reuniões escolares - ou no bairro 
Caiçara, ou em Ribeirão das Lajes. Por conta da dificuldade com o transporte 
público, os pais das crianças não estão conseguindo ir até a unidade escolar.
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